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21 — i n i c i a no ponto «A » , s i tuado n o a l i nhamento do cruzamento d a 
R u a Santos D u m o n t e A v . S ique i ra Campos ; deste ponto, segue pelo a l i n h a 
mento d a c i t ada avenida, n a distância de 50m (c inquenta metros ) , até e n c o n 
t ra r o ponto « B » ; deste ponto, deflete à d i r e i t a e segue n a distância de 12m 
(doze metros) , até encont rar o ponto «C » ; deste ponto, deflete à d i re i ta e 
segue n a distância de 50m (c inquenta metros ) , até encont rar o ponto «D » , c o n 
frontando, do ponto «B » ao ponto «D» , com o le i to da A v . S ique i ra Campos ; 
deste ponto, deflete à d i re i ta e segue pelo a l i nhamento da R u a Santos D u m o n t , 
n a distância de 12m (doze metros ) , até encont rar o ponto «A » , i n i c i a l , encer
rando a área de 600m2 (seiscentos metros quadrados ) . 

22 — in i c i a no ponto «A » , s i tuado no cruzamento dos a l inhamentos d a 
A v . S ique i ra Campos e R u a Santos D u m o n t ; deste ponto, segue em direção ao 
a l inhamento da c i tada rua , n a distância de 6m (seis metros) , até encont rar 
o ponto «B » ; deste ponto, deílete à d i r e i t a e seg-ue n a distância de 50m ( c i n 
quenta metros) , até encontrar o ponto «C » ; deste ponto, deflete à d i re i ta e 
segue n a distância de 6m (seis metros) , até encont rar o ponto «D» , c on f r on 
tando, do ponto «B » ao ponto «D» , com o le i to d a A v . S ique i ra Campos ; deste 
ponto, deflete à d i re i ta e segue pelo a l i nhamento d a A v . S ique i ra Campos , n a 
distância de 50m (c inquenta metros ) , até encont ra r o ponto « A » , i n i c i a l , e n 
cerrando a área. de 300m2 (trezentos metros quadrados ) . 

23 — i n i c i a no ponto «A » , s i tuado n o cruzamento dos a l inhamentos 
d a A v . S ique i ra Campos com a R u a Santos D u m o n t ; deste ponto, segue pelo 
a l i nhamento da R u a Santos D u m o n t , n a distância de 12,90m (doze metros e 
noventa centímetros), até encontrar o ponto « B » ; deste ponto, deflete à d i r e i t a 
e segue confrontando com o C a n a l 4, n a distância de 36m ( t r in ta e seis m e 
tros) , até encont rar o ponto «E» ; deste ponto, deflete à d i r e i t a e segue c o n 
f rontando com o le i to d a A v . S ique i ra Campos n a distância de 12,90m (doze 
metros e noventa centímetros), até encont rar o ponto « F » ; deste ponto, deflete 
á d i re i ta e segue pelo a l inhamento da A v . S ique i ra Campos, n a distância de 
36m ( t r i n ta e seis metros) , até encont rar o ponto «A » , i n i c i a l , encer rando a área 
de 464,40m2 (quatrocentos e sessenta e quatro metros quadrados e quarenta decí
metros quadrados ) . 

24 — i n i c i a no ponto « A » , s i tuado no cruzamento dos a l inhamentos 
d a R u a Santos D u m o n t e A v . S ique i ra Campos ; deste ponto, segue pelo a l i n h a 
mento da c i tada avenida, na distância de 36m ( t r in ta e seis metros ) , até e n 
cont rar o ponto « B » ; deste ponto, deflete à d i re i ta e segue n a distância de 
7,50m (sete metros e c inquenta centímetros), até encont rar o ponto «C » ; deste 
ponto ; deflete à d i re i ta e segue n a distância de 36m ( t r i n t a e seis metros ) , 
até encontrar o ponto «D» , confrontando, do ponto «B » ao ponto «D » , com o 
le i to da A v . S ique i ra Campos ; deste ponto, deflete à d i re i ta e segue pelo a l i 
nhamento da R u a Santos D u m o n t , n a distância de 7,50m (sete metros e c i n 
quenta centímetros), até encontrar o ponto «A » , i n i c i a l , encerrando a área de 
270m2 (duzentos e setenta metros quadrados ) . 

25 — i n i c i a n o ponto «A » , s i tuado no a l inhamento da R u a Santos 
D u m o n t , distante 2,50m (dois metros e cinqüenta centímetros) do a l i nhamen to 
do C a n a l 4 ; deste ponto, segue n a distância de 50m (c inquenta metros ) , até 
encont rar o ponto «B » ; deste ponto, deflete à d i r e i t a e segue n a distância de 
4m (quatro metros) , até encont rar o ponto « C » ; deste ponto, deflete à d i r e i t a 
e segue n a distância de 50m (c inquenta metros 1 ), até encont rar o ponto « D » , 
con f rontando , do ponto « A » ao ponto «D» , com o l e i to #a A v . S ique i ra C a m 
pos; deste ponto, deflete à d i re i ta e segue pelo a l inhamento da R u a Santos 
D u m o n t , n a distância de 4m (quatro metros ) , até encontrar o ponto « A » , 
i n i c i a l , encerrando a área de 200m2 (duzentos metros quadrados ) . 

26 — in i c i a no ponto «A » , s i tuado no cruzamento dos a l inhamentos 
da R u a A l m i r a n t e Tamandaré (ant iga A n a Carva lhaes ) e A v . S ique i ra C a m 
pos : deste ponto, segue pelo a l inhamento da Av . S ique i ra Campos , n a distância 
de 50 m ( c inquenta metros) , até encont rar o ponto «B» , deste ponto, deflete à 
d i r e i t a e segue confrontando com o leito da Av . S ique i ra Campos, n a distância 
de 12,90 m (doze metros e noventa centímetros), até encontrar o ponto « C » ; 
deste ponto, deflete à d i re i ta e segue pelo a l i nhamento da Av . S ique i ra Campos 
c o m o C a n a l 4, n a distância de 50 m (c inquenta metros) , até encont rar o ponto 
« H » ; deste ponto, deflete à d i r e i t a e segue pelo a l inhamento d a R u a A l m i r a n t e 
Tamandaré, n a distância de 12,90 m (doze metros e noventa centímetros), até 
encont ra r o ponto «A » , in i c i a l , encerrando a área de 645 m2 (seiscentos e q u a 
r e n t a e c inco metros quadrados ) . 

27 — i n i c i a no ponto «G» . s i tuado nos a l inhamentos da R u a A l m i 
rante Tamandaré (ant iga A n a Carva lhaes ) e A v . S i q u e i r a Campos , j u n t o ao 
C a n a l 4; deste ponto, segue pelo a l inhamento da Av . S ique i ra Campos e C a n a l 
4. n a distância de 50 m (c inquenta metros) , até encontrar o ponto « D » ; deste 
ponto, deflete à d i re i ta e segue n a distância de 5.50 m (cinco metros e c i n 
quenta centímetros), até encontrar o ponto «E»; deste ponto, deflete à d i r e i t a 
c segue n a distância de 50 m (c inquenta metros) , até encontrar o ponto « P » , 
confrontando, do ponto «D» ao ponto «F » , com o le i to da Av . S ique i ra Campos ; 
deste ponto, deflete à d i re i ta e segue pelo a l inhamento da R u a A l m i r a n t e T a 
mandaré, n a distância de 5,50 m (cinco metros e c inquenta centímetros), até 
encont rar o ponto «G » , in i c i a l , encerrando a área de 275 m2 (duzentos e se
ten ta e c inco metros quadrados ) . 

28 — i n i c i a no ponto « A » s i tuado n o cruzamento dos a l inhamentos 
da Av . S ique i ra Campos e R u a Conselhe iro João A l f redo (ant iga João M a l u c o ) ; 
deste ponto, segue pelo a l inhamento da R u a Conse lhe iro João Al f redo, na d is 
tância de 8 m (oito metros) , até encontrar o ponto «-B»; deste ponto, deflete 
à d i r e i t a e segue n a distância de 56 m (c inquenta e seis metros) , até encontrar 
o ponto «C » ; deste ponto, deflete à d i r e i t a e segue n a distância de 8 m (oito 
metros) , até encon t ra r o ponto «D» , confrontando, do ponto «B » ao ponto «D» , 
c o m o le i to da Av. S i que i r a c a m p o s ; deste ponto, deflete ã d i re i ta e segue pelo 
a l i nhamento da Av . S ique i ra Campos , n a distância de 56 m (c inquenta e seis 
metros ) , até encontrar o ponto «A » , in i c i a l , encerrando a área de 448 m2 (qua
trocentos e quaren ta e oito metros quadrados ) . 

§ 2.° — As áreas de terras a serem doadas à S A B E S P ass im se des
crevem e se con f r on tam: 

1 — in i c i a no ponto «2», s i tuado no a l inhamento da Av . Ce l . J o a q u i m 
Montenegro e C a n a l 6; deste ponto, segue conf rontando com o le ito do C a n a l 6, 
n a d i s tanc ia de 29,39 m (vinte e nove metros e t r i n t a e nove centímetros), até 
encont rar o ponto «3» ; deste ponto, deflete à d i r e i t a e segue pelo a l i nhamento 
da Av . Ce l . J oaqu im Montenegro e C a n a l 6, n a distância de 163 m (cento e 
sessenta e três metros ) , até encontrar o ponto «6»; deste ponto, deflete à d i 
r e i t a e segue conf rontando com o leito do C a n a l 6, n a distância de 29,52 m 
(v inte e nove metros e c inquenta e dois centímetros), até encont rar o ponto 
«7 » ; deste ponto, deflete à d i re i ta e segue pelo a l inhamento da Av . Ce l . J o a q u i m 
Montenegro e C a n a l 6, n a distância de 163 m (cento e sessenta e três metros ) , 
até encontrar o ponto «2», i n i c i a l , encerrando a área de 1.100,96 m2 (hum m H 
e cem metros quadrados e noventa e seis decímetros quadrados) , 

2 — in i c i a no ponto «2», s i tuado no a l inhamento da A v . C e l . J o a 
q u i m Montenegro, junto ao C a n a l 6; deste ponto, segue con f rontando c o m o l e i to 
do C a n a l 6, n a distância de 6,95m (seis metros e noventa e c inco centímetros), 
até encontrar o ponto «3» ; deste ponto, deflete a d i r e i t a e segue pelo a l i n h a 
mento d a A v . C e l . J oaq u im Montenegro e C a n a l 6, n a distância de 95,12m (no 
ven ta e c inco metros e doze centímetros), até encontrar o ponto «6» ; deste ponto, 
deflete à d i r e i t a e segue confrontando c om o leito do C a n a l 6, n a distância de 
29,39m (vinte e nove metros e t r i n t a e nove centímetros), aré encontrar o ponto 
«7» ; deste ponto, deílete à d i re i ta e segue pelo a l inhamento da A v . C e l . J o a q u i m 
Montenegro e C a n a l 6, n a distância de 64,76m (sessenta e quatro metros e se
t en ta e seis centímetros), até encontrar o ponto «2», i n i c i a i , encerrando a área de 
540,70m2 (quinhentos e quarenta metros quadrados e setenta decímetros q u a 
drados) . 

3 — i n i c i a no ponto «2», s i tuado no a l inhamento da A v . C e l . J o a 
q u i m Montenegro e C a n a l 6, distante 28m (vinte e oi to metros) da A v . da L i 
berdade; deste ponto, segue conf rontando com o le ito do C a n a l 6, n a distância 
de 7m (sete metros) , ate encontrar o ponto «3»; deste ponto, deflete à d i r e i t a 
e segue pelo a l inhamento da A v . C e l . J o a q u i m Montenegro , n a distância de 
317,08m (trezentos e dezessete metros e oito centímetros), até encontrar o ponto 
«6» ; deste ponto, deflete á d i r e i t a e segue confrontando com a l i n h a de t r a n s 
missão n a distância de 6.81m (seis metros e o i t enta e u m centímetros), até e n 
con t ra r o ponto «7» ; deste ponto, deflete à d i r e i t a e segue pelo a l inhamento d a 
A v . C e l . J o a q u i m Montenegro e C a n a l 6, n a distância de 3l4,72m (trezentos e 
quatorze metros e setenta e dois centímetros), até encontrar o ponto «2», i n i c i a l , 
encerrando a área de 1.976,89 m2 (hum m i l e novecentos e setenta e seis metros 
quadrados e o i tenta e nove decímetros quadrados ) . 

4 — i n i c i a no ponto «7». s i tuado no a l inhamento n a A v . C e l . J o a q u i m 
Montenegro e C a n a l 6, distante 28m (vinte e oito metros) da A v . da L iberdade ; 
oeste ponto, segue confrontando c o m o le ito do C a n a l 6, n a distância de 7 m 
(sete metros) , até encontrar o ponto «8»; deste ponto, dei lete à d i r e i t a e segue 
pelo a l inhamento d a A v . C e l . Joaqu im Montenegro e C a n a l 6, n a distância 
de 149,40m (cento e quarenta e nove metros e quarenta centímetros), até en con 
t r a r o ponto «3» ; deste ponto, deílete à d i re i ta e se^ue con i rontando com o 
le ito do C a n a l 6, n a distância de 7m (sete metros) , até encontrar o ponto «4 » ; 
deste ponto, deílete à d i re i ta e segue pelo a l inhamento da A v . C e l . J o a q u i m 
Montenegro e C a n a l 6, n a distância de 149,40m (cento e quarenta e nove m e 
tros e quarenta centímetros), até encont rar o ponto «7», in i c i a l , encerrando a 
área de l.005.56m2 ( hum m i l e c inco metros quadrados e c inquenta e seis decí
metros quadrados ) . 

5 — in i c i a no ponto «C» . s i tuado n o a l inhamento d a A v . S i que i r a 
Campos e C a n a l 4: deste ponto, segue confrontando com o le i to do Cana] 4, 
na distância de 17,3Sm (dezessete metros e t r i n t a e nove centímetros), até 

encont rar o ponto « D » ; deste ponto, deflete à d i re i ta e segue pelo a l inhamento 
d a A v . S ique i ra Campos , n a distância de 70m (setenta metros) , até encontrar 
o ponto « G » ; deste ponto, deílete à d i r e i t a e segue confrontando c o m o leito do 
C a n a l 4, n a distância de 17,38m (dezessete metros e t r i n t a e oito centímetros), 
até encontrar o ponto «H» , distante 10,05m (dez metros e c inco centímetros), do 
a l inhamento da R u a D o m L a r a (ant iga 188); deste ponto, deflete à d i re i ta e 
segue pelo a l inhamento da A v . S ique i ra Campos n a distância de 70m (setenta 
metros ) , até encontrar o ponto «C» , i n i c i a l , encerrando a área de 672m? (seis
centos e setenta e dois metros quadrados ) . 

6 — i n i c i a no ponto « F » , s i tuado no a l i nhamento da Av . Senador 
D a n t a s (ant iga An ton i o Macuco ) , j un to ao C a n a l 4; deste ponto, segue pelo a l i 
nhamento do C a n a l 4 e d a Av . S ique i ra Campos , n a distância de 56m (c inquenta e 
seis metros) , até encontrar o ponto «C » ; deste ponto, deflete à d i r e i t a e segue 
na distância de l ,70m (um metro e setenta centímetros), até encontrar o ponto 
« D » ; deste ponto, deflete à d i r e i t a e segue n a distância de 56m (c inquenta e seis 
metros ) , até encontrar o ponto «E » ; deste ponto, deflete à d i re i ta e segue na 
distância de l ,70m (um metro e setenta centímetros), até encont ra r o pomo « F » ; 
do ponto «C » ao ponto « F » , segue pelo a l inhamento d a A v . S ique i ra Campos e 
C a n a l 4, i n i c i a l , encerrando a área de 95,20m2 (noventa e c inco metros quadrados e 
v in te decímetros quadrados ) . 

7 — i n i c i a no ponto «F » , s i tuado no a l i nhamento da Av . S ique i ra 
Campos (ant iga V a l i a G r a n d e ) , e C a n a l 4, c om a R u a Conse lhe iro João Al f redo 
(ant i ga João M a c u c o ) ; deste ponto, segue pelo a l inhamento da A v . S ique i ra 
Campos e C a n a l 4, n a distância de 56m (c inquenta e seis metros ) , até encontrar 
o ponto «C » ; deste ponto, deflete à d i re i ta e segue n a distância de 2,10m (dois 
metros e dez centímetros), até encontrar o ponto «D » ; deste ponto, deflete à d i re i ta 
e segue n a distância de 56m (c inquenta e seis metros) , até encontrar o ponto «E», 
confrontando, do ponto «C » ao ponto «E» , com o leito do Cana) 4; deste ponto, 
deílete à d i r e i t a P segue pelo a l i nhamento da R u a Conselhe iro João Al f redo, na 
distância de 2,10rr (dois metros e dez centímetros), até encont rar o ponto «F » , 
i n i c i a l , encerrando a área de 117,60m2 (cento e dezessete metros quadrados e ses
senta decímetros quadrados ) . 

8 — i n i c i a no ponto «B » , s i tuado no cruzamento dos a l inhamentos da 
A v . S ique i ra Campos (ant iga V a l i a G r a n d e ) , com a R u a Rodr igo S i l v a (ant iga 
A n g e l a Borges Macuco ) , j un t o ao C a n a l 4; deste ponto, segue pelo a l i nhamento 
da R u a R o a n g o S i l va , n a distância de 9,60m (nove metros e sessenta centímetros), 
até encontrar o ponto «C» ; deste ponto deflete à d i re i ta e segue pelo a l inhamento 
do C a n a l 4 e Av . S ique i ra Campos, n a distância de 50m (c inquenta metros) , até 
encont ra r o ponto « F » ; deste ponto, deflete à d i re i ta e segue confrontando com o 
l e i to do C a n a l 4, n a distância de 9,60m (nove metros e sessenta centímetros), até 
encont ra r o ponto « G » ; deste ponto, deílete à d i r e i t a e segue pelo a l i nhamento do 
C a n a l 4, e A v . S ique i ra Campos, n a distância de 50m (c inquenta metros) , até 
encont rar o ponto «B» , i n i c i a l , encerrando a área de 480m2 (quatrocentos e o i tenta 
metros quadrados ) . 

9 — in i c i a no ponto <4», s i tuado no a l inhamento da Av . S ique i ra C a m 
pos e C a n a l 4; deste ponto, segue confrontando com o leito do C a n a l 4, na dis
tância de 9,70m (nove metros e setenta centímetros), até encontrar o ponto «8» ; 
deste ponto, deflete à d i r e i t a e segue pelo a l inhamento da A v . S l q u e h a Camoos 
e C a n a l 4, n a distância de 42,50m (quarenta e dois metros e c inquenta centíme
tros ) , até encontrar o pouto «9»; deite ponto, segue pelo mesmo a l inhamento an
ter ior , e em curva à d i re i ta , n a distância de 8,50m (oito metros e c inquenta cen 
tímetros), até encontrar o ponto «10»; deste ponto, deflete à d i r e i t a e segue con
f r on tando com o leito do C a n a l 4, na distância de 15m (quinze metros) , até en
cont rar o ponto «6» ; deste ponto, deflete à d i re i ta e segue pelo a l inhamento da 
Av. S i que i r a Campos e C a n a l 4, e em curva à esquerda, n a distância de 18m 
(dezoito metros ) , até encontrar o ponto «5»; deste ponto, segue pelo mesmo a l i 

n h a m e n t o anter ior , n a distância de 41,75m (quarenta e u m metros e setenta e c inco 
centímetros), até encontrar o ponto «4», i n i c i a l , encerrando a área de 525,66m2 
(quinhentos e v inte e c inco metros quadrados e sessenta e seis decímetros qua
drados ) . 

10 — i n i c i a no ponto «B», s i tuado no a l i nhamento da A v . S ique i ra 
Campos e C a n a l 4; deste ponto, segue em direção ao a l inhamento da R u a da 
L iberdade , n a distância de 9,60m (nove metros e sessenta centímetros), até en
cont rar o ponto «C » ; deste ponto, deflete à d i r e i t a e segue pelo a l inhamento da 
A v . S ique i ra Campos e C a n a 1 4, na distância de 45m (quarenta e c inco metros ) , 
até encontrar o ponto « F » ; deste ponto, deflete à d i r e i t a e segue con f rontando 
c o m o l e i to do C a n a l 4 na distância de 9,60m (nove metros e sessenta centíme
tros) , até encont rar o ponto « G » ; deste ponto, deflete à d i re i ta e segue pelo al i 
n h a m e n t o d a A v . S i que i r a Campos e C a n a l 4, n a distância de 45m (quarenta e 
c inco metros ) , até encont rar o ponto «B » , i n i c i a l , encerrando a área de 432m2 
(quatrocentos e t r i n t a e dois metros quadrados ) . 

11 — i n i c i a n o ponto «B» , s i tuado no a l i nhamento da R u a Santos 
D u m c n t , jun to ao C a n a l 4; deste ponto, segue em direção ao e ixo do C a n a l 4 e 
ao a l i nhamen to d a c i t ada rua , n a distância de 5,10m (c inco metros e dez centí
metros) até encont rar o ponto «C » ; deste ponto, deflete à d i re i ta e segue c o n 
i r on tando com o le i to do C a n a l 4 n a distância de 36m ( t r in ta e seis metros) , até 
encont rar o ponto « D » ; deste ponto, deflete à d i r e i t a e segue conf rontando a inda , 
c om o le ito do C a n a l 4, na distância de 5,10m (cinco metros e dez centímetros), 
até encont rar o ponto «B » , s i tuado no a l inhamento do C a n a l 4; deste ponto, de
f lete à d i r e i t a e segue pelo a l inhamento do C a n a l 4, c om a A v e n i d a S ique i ra 
Campos , n a distância de 36m ( t r in ta e seis metros ) , até encontrar o ponto «B» , 
i n i c i a l , encerrando a área de 183,60m2 (cento e o i tenta e três metros quadrados 
e sessenta decímetros quadrados ) . 

. 12 — i n i c i a no ponto «G » , s i tuado no cruzamento dos a l inhamentos 
d a A v . S ique i ra Campos (ant iga V a l i a Grande ) e R u a A l m i r a n t e xamanüare ( an
t i ga A n a Carva lhaes ) , j un to ao C a n l 4; deste ponto, segue pelo a l i nhamento d a 
R u a A l m i r a n t e Tamandaré, n a distância de 9,60m (nove metros e sessenta c en 
tímetros), até encont rar o ponto « H » ; deste ponto, deflete à d i re i ta e segue pelo 
a l i nhamento do C a n a l 4, c om a A v S ique i ra Campos, na distância de 50m ( c in 
quenta metros) , até encontrar o ponto «C»; deste ponto, deflete à d i re i ta e segue 
con f rontando com o le i to do C a n a l 4, n a distância de 9,60m (nove metros e ses
senta centímetros), até encont ra r o ponto « D » ; deste ponto, deflete à d i re i ta e 
sogue pelo a l inhamento do C a n a l 4, com a A v . S ique i ra Campos , n a diBtância de 
50m (c inquenta metros) , até encontrar o ponto «G » , i n i c i a l , ence r randr a área 
de 4oüm2 (quatrocentos e o i t enta metros quadrados ) . 

A r t i g o 2.» — E s t a l e i entrará em vigor na d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de novembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário d a Justiça 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnica-LesrisJpMva í»nc » - -embro de 1979 
Esther Zinsly, D i r e t o r (Divisão Nível II ) Subst.» 

LEI N.* 3.160, D E S D E N O V E M B R O D E 1979 

Declara de utilidade pública o "Instituto Pedagógico Maria Monteesoii", 
com sede na Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte lei: 

Ar t i go 1." — É declarado de ut i l idade pública o " I n s t i t u t o Pedagógico 
M a r i a M o n t e s s o r i " , com sede n a C a p i t a l . 

A r t i go 2.° — E s t a l e i entrará e m vigor h a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de novembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 

P u b l i c a d a na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de novembro de 1979 
Esther Zinsly, D i r e to r (Divisão N i v e l II) Subst i tuto 

LEI N.» 2.161, D E 8 D E N O V E M B R O D E 1979 

Declara de utilidade pública a Organização Funerária das Knürt.uks 
Beneficentes e Assistenciais de Sorocaba, 

com sede em Sorocaba 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu pro:*n'iço a 
seguinte l e i : 

A r t i g o 1." — Ê declarada de ut i l idade pública a Organização F u n e 
rária das Ent idades Benef icentes e Ass istencia is de Sorocaba, com sede em So 
rocaba. 

Ar t i g o 2.° — E s t a lei entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dói Bande i rantes , 8 de novembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
Antonio Salim (uiiati, Secretário da Promoção Soc ia l 

P u b l i c a d a na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de novembro de 1979 
Jüither Zinsly, Diretor (Divisão Nível II ) Subst i tuto 


